
5.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1.Quanto a entrega:

5.1.1.O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçoes estabelecidas neste
instrumento, nos itinerários, prazos e horários previstos no Termo de Referencia do Edital.

5.1.1.1. Os serviços deverao ser iniciados imediatamente a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

5.1.2.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias úteis antes da data prevista para o início da execuçao dos serviços, e aceitos pela contratante, nao serao

considerados como inadimplemento contratual.

5.2.Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do
objeto contratual com as especificaçoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

5.2.2.DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaçao da qualidade
e da quantidade do objeto. certificando-se de que todas as condiçoes estabelecidas foram atendidas, e,

consequente aceitaçao das notas fiscais pelo gestor da contrataçao, devendo haver rejeiçao no caso de
desconformidade.

6.DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
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3.2.RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO DE PREÇOS: Chefe do Setor de Compras.
3.3.O valor global estimado é de R$ 5.220.892,00 (cinco milhoes, duzentos e vinte mil, oitocentos e noventa e

dois reais)

4. TIPO DE LICITAÇAO
4.1. Menor Preço por Item

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUILÓMETRO

QUILÓMETRO

QUILÓMETRO

ll.NID.

306.400

426.800

360.400

QUANT.

VEICULO TIPO VAN Oll SIMILAR, UETIE1TARIO E  SIMILARES.
ABASTECIDOS DE COMBUSTÍVEL COM TODA A MANUTENÇAO
CORRETIVA E PREVENTIVA INCLUSA E COM CONDUTOR. DE ACORDO
COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO DETRAN. PARA O SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ICÓ/CE.

VEICULO TIPO M1CRO-ÔMBI S,  U1.TII.ITÁR1OS E SIMILARES.
ABASTECIDOS DE COMBUSTÍVEL COM TODA A MANUTENÇAO
CORRETIVA E PREVENTIVA INCLUSA H COM CONDUTOR. DE ACORDO
COM AS NORMAS EX1GIDASPELO DETRAN, PARA O SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ICOCE

VEICULO TIPO ONIBliS. UTILITÁRIOS E SIMILARES, ABASTECIDOS DH
COMBUSTÍVEL COM TODA A MANUTENÇAO CORRETIVA H
PREVENTIVA INCLUSA E COM CONDUTOR. DF. ACORDO COM AS
NORMAS EXIGIDAS PELO DLTRAN, PARA 0 SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ICO • CE.

DESCRIÇAO DOS TIPOS BE VEÍC^LOS Oll SIMI^ARES

03

02

01

II KM

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
1.OBJETO
1.1. Contrataçao de serviços de locaçao de veículos destinados ao transporte escolar junto a Secretaria da

Educaçao do município de Icó/CE.

2.JUSTIFICATIVA
2.1. O objeto do presente termo justifica-se em razao da necessidade do serviço de transporte escolar para

atender os alunos da Rede Municipal de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município de Icó, atendo

para todos os fins, a mobilidade dos alunos da Sede e Zona Rural deste Município, com vistas a otimizaçao do

serviço público municipal.

3.ESPECIFICAÇOES DO OBJETO E CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇAO
3.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentarias dos fornecedores

(coleta de preços), para a execuçao do serviços abaixo:



6.1.A execuçao contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n 8.666/1993.
6.2.A fiscalizaçao dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerao a qualquer tempo.

6.3. A presença da fiscalizaçao da Secretaria Competente, nao elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

6.4. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas com a

execuçao do Contrato, determinando o que for necessário a regularidade das faltas ou defeitos observados.

6.5.Havendo necessidade de correçao de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-los e/ ou

refaze-los sem ónus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalizaçao.

6.6.As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante do Contratante deverao ser

levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoçao das medidas convenientes.

7.DA SUBCONTRATAÇAO DE TERCEIROS
7.1.Para os serviços do transporte escolar, a CONTRATADA poderá subcontratar os serviços para completar

sua frota de veículos, que deverá ser de no máximo de 70% (setenta por cento) da quantidade de veículos
necessários para a prestaçao dos serviços sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serao de

sua inteira responsabilidade.

7.2.Serao aceitas subcontrataçoes de outros bens e serviços para a execuçao do contrato original. Contudo, em

qualquer situaçao, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato.

7.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

7.4.A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçao de subcontrataçoes por razoes técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

8.DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1.Executar o objeto em conformidade com as condiçoes do edital e seus anexos, no contrato e nas demais

cominaçoes legais;
8.1.2. Dar início a execuçao do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Sen iço expedida pela

CONTRATANTE;
8.1.3.Apresentar durante a execuçao do contrato, o objeto dentro das normas e condiçoes do edital, no

contrato e na da proposta contratada;
8.1.4.E de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que possa existir com referencia ao
transporte bem como: combustível para os veículos, lubrificantes, peças e materiais de manutençao, encargos

sociais, motoristas, alimentaçao, moradia, vistoria do veículo, e qualquer outra despesa adicional que possa
existir com referencia a esses transportes:

8.1.5.Manter, durante toda a execuçao contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execuçao do

contrato, inclusive a sua inadimplencia referente a esses encargos, nao transfere a Administraçao Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
8.1.7. Arcar com todos os ónus ou obrigaçoes decorrentes da legislaçao tributária, fiscal, comercial,
trabalhista, civil e criminal relativas a execuçao do serviço ora contratado, inclusive no tocante a seus
dirigentes, preposto e empregado;

8.1.8. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza,
causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execuçao do serviço objeto deste contrato;

8.1.9.A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamaçoes
se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisao necessária, tendo um

representante ou preposto com poderes para tratar com o Município;
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8.1.10. Designar o Coordenador do Contrato para participar de reunioes com a Contratante e coordenar todas

as atividades necessárias a execuçao do objeto do presente Contrato;

8.2.A execuçao do Contrato abrangerá as seguintes tarefas e obrigaçoes:

8.2.1.Transporte dos alunos devidamente cadastrados como beneficiários do serviço, pertencentes as Escolas

das localidades próximas as suas residencias até as respectivas instituiçoes de ensino.

8.2.2.Cumprir fielmente os horários que serao determinados pela Administraçao no início do ano letivo, os
quais atenderao aos turnos da manha, tarde e/ou noite.
8.2.3. Manter os veículos sempre em condiçoes para o atendimento do disposto no contrato e em
conformidade com as exigencias do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluçoes do CONTRAN e as novas

disposiçoes que venham a ser editadas, especialmente quanto a segurança.

8.2.4.Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante.

8.2.5.Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalizaçao da Contratante.

8.2.6.Manter o veículo sempre limpo.
8.2.7. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a Contratante, aos alunos ou a

terceiros, por dolo ou culpa.

8.2.8.Cumprir as determinaçoes da Contratante.
8.2.9. Submeter seu veículo as vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o Código de

Trânsito Brasileiro e Resoluçoes do CONTRAN.
8.2.9.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudo de vistoria do DETRAN, sem qualquer ónus para

o CONTRATANTE.
8.2.10.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a prestaçao do serviço.

8.2.11. Permitir aos encarregados de fiscalizaçao o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao
serviço contratado.

8.2.12.Zelar pela integridade dos bens vinculados a prestaçao do serviço.

8.2.13.A CONTRATADA deverá ter a disponibilizaçao de veículos reservas para que, em casos emergenciais,
o serviço nao seja interrompido e os alunos deixem de ir a escola.
8.2.14. Em caso de substituiçao dos veículos deverá obter autorizaçao prévia do Município, utilizando um
veículo vistoriado pelo DETRAN; No caso de substituiçao do condutor do veículo deverá obter autorizaçao

prévia do Município.
8.2.15. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposamente prejudicar o Município, quando a execuçao dos serviços.
8.2.16. Todas  as  despesas  decorrentes  da contrataçao, bem como, vistorias,  encargos  trabalhistas,

previdenciários e tributários decorrentes da execuçao do Contrato, ficarao exclusivamente a cargo da

contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a

serem vítimas dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura

causados a terceiros e ao Município. O Município isenta-se de qualquer responsabilidade por acidentes

ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte Escolar.

8.2.17.O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da ocorrencia de

fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigencia do Contrato, sendo que tais

mudanças serao comunicadas com antecedencia mínima de 03 (tres) dias.

8.3.Os veículos especialmente destinados a conduçao coletiva de escolares somente poderao circular nas vias

com autorizaçao emitida pelo órgao ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,
exigindo-se, para tanto:

8.3.1.Inspeçao semestral para verificaçao dos equipamentos obrigatórios e de segurança; (CTB art. 136, II.).

8.3.2. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; (CTB art. 136, V.).

8.3.3.Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (CTB art. 136, VII.).
8.3.4.Certificado de licenciamento, seguro e IPVA em dia com pagamento dos veículos.

8.4.No momento da assinatura do Contrato, os condutores de veículos destinados ao transporte de escolares
deverao satisfazer os seguintes requisitos:

8.4.1.Ter idade superiora vinte e um anos: (CTB. art. 138, I.).
8.4.2.Ser habilitado na categoria D; (CTB. art. 138, II.).
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8.4.3. Nao ter cometido nenhuma infraçao grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infraçoes médias

durante os doze últimos meses; (CTB, art. 138. IV.).

8.4.4.Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentaçao do CONTRAN. (CTB, art. 138,

V.).

8.5.Sao equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

8.5.1. Para os veículos de transporte e de conduçao escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez
lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas,
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; (CTB, art. 105, II.).
8.6.As matérias que por ventura venham disciplinadas pelo CONTRAN a Administraçao cobrará a execuçao

de novos regulamentos posteriores.

8.7.No caso de sublocaçao só poderá ser feito de acordo com a lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

9.DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABIL1DADES DA CONTRATANTE
9.1. A Administraçao Pública obriga-se a:
9.1.1.A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçoes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas

alteraçoes posteriores;

9.1.2.Solicitar a execuçao do objeto a CONTRATADA através da emissao de Ordem de Serviço;

9.1.3.Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaçoes legais, na

hipótese de a CONTRATADA nao cumprir os termos contratuais, mantidas as situaçoes normais de

disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos

que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;
9.1.4.Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

9.1.6.Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente;

9.1.7.Anotar em registro próprio todas as ocorrencias relativas a execuçao do serviço, determinando o que for

necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos observados.

10.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

sançoes legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:
10.1.1.Multas, estipuladas na forma a seguir:

a)Multa diária de 0,3% (tres décimos por cento), no caso de atraso na execuçao do objeto contratual até o 30
(trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b)Multa diária de 0.5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuçao do objeto contratual

superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicaçao da

presente multa exclui a aplicaçao da multa prevista na alínea anterior.
c)Multa diária de 0,! % (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,

em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0.3% (tres décimos por cento) em
caso de reincidencia.

d)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistencia da execuçao do objeto ou
rescisao contratual nao motivada pela CONTRATANTE,
10.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administraçao, sendo, entao descredenciada no cadastro de
fornecedores da Prefeitura Municipal de ícó, do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais

cominaçoes legais.
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10.2. Se nao for possível o pagamento da multa por  meio de descontos dos créditos existentes, a

CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal (DAM), podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgao CONTRATANTE. Se nao o fizer, será cobrada em

processo de execuçao.
10.3.Nenhuma sançao será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

11.DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
11.1. As despesas decorrentes da contrataçao, objeto desta licitaçao, correrao a conta das seguintes dotaçoes

Orçamentarias: 14.14.12.368.0235.2.012 e 14.14.12.362.0241.2.016 e elemento de despesas: 3.3.90.39.00.

12.DO PAGAMENTO
12.1.O pagamento será realizado mediante apresentaçao da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços

prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará a

prestaçao dos serviços.

12.2.Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia

após o protocolo da Fatura pela CONTRA FADA.
12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas  notas  fiscais/faturas,  estas  serao devolvidas  a

CONTRATADA, para as necessárias correçoes, com as informaçoes que motivaram sua rejeiçao, contando-se o

prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao.

12.4.O pagamento fica condicionado a comprovaçao de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a

Regularidade Fiscal e Trabalhista.
12.5.Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentaçao tenha sido emitida pela Internet, só será

aceita após a confirmaçao de sua autenticidade.

12.6.Nao será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprimento das condiçoes
de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
12.7.É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao estiver de acordo

com as especificaçoes do Anexo I - Termo de Referencia do Edital do Pregao Eletronico n 14.003/2018.

13.DO REGIME DE EXECUÇAO DO SERVIÇO
13.1. Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade.

14.DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUÇAO
14.1. O prazo de vigencia deste contrato será até 31 de dezembro de 2018, contado a partir da sua assinatura,

na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do

que dispoe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE,
serviço de natureza contínua.

15.DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
15.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes no

quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da

Lei de Licitaçoes vigente.

16.DAS PRERROGATIVAS
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também
os abaixo elencados:

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente. para melhor adequaçao as finalidades do interesse público:
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16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente. nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da Lei n.

8.666/93;
16.1.3.Aplicar as sançoes motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato.

17. DA RESCISAO CONTRATUAL

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrencia da presente licitaçao poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17.2.Na hipótese de ocorrer a rescisao administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93. a

CONTRATANTE sao assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV,    Io ao 4o, da

supracitada lei.

17.3.Por ato unilateral desta Administraçao, nos casos previsto na Lei de Licitaçoes.
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UMARI DOS LOURE:NÇOS'LORETOTCO
LOGRADOURO/SANTO ANTÓNIO           1 VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR
MICRO
MICRO

VAN OU SIMILAR

ONIBUS

VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

MICRO

TIPO VEÍCULOS

RIACHO  DOS   CAVALOS/BLRTIOGA SANTO
ANTÓNIO

BRITO 2/PIAUIZINHO;ICO

^APA   DE   BAIXO/BRITO PAPA  DO  MEIO
LORETO/UMARI DOS LOURENÇOS

SANTA RTTA;MINEIROSANTO ANTÓNIO DOS
BONITOS

CARLOS        GOMES/RIACHO      DOS
CAVALOS/BERTIOGA/1CÓ

melancia/várzea alegre.santo antomo
dos pereiras

LOGRADOURO CACHOI IRA UM ARI       DOS
LOU'RENÇOS

MELANCIA 'VÁRZEA M.EGRE'SANTO ANTÓNIO,
ICO

DESCRÎ AO DA ROTA

40
39
38

36
35
34

33

32

31

30

2̂

N" ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: SEDE RURAL

200

200

200
200
200

200

200
200

200

200
200

200

200
200
200
200

200

200

DIAS LETIVOS
ANO

1056

748

1760
792
1496

704

220
176

308

880
924

792

1540
1 760
1056
1584

1012

704

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

48

34

80
36
68

32

10
8

14

40
42

36

70
80
48
72

46

KM/DIA

MANHATARDE/
NOITE

MANHA

TARDE NOITE
MANHA/TARDE
MANHA/TARDE

MANHA/TARDE
TARDE
TARDE

TARDE

MANHA TARDE

MANHA TARDE,'
NOITE

TARDE

MANHA
TARDE.

MANHA TARDE-
NOITE

MANHA/NOITE

MANHA/NOITE
MANHA/TARDE

TURNO

VAN OU SIMILAR

OMBUS

ONIBUS
VAN OU SIMILAR

ONIBUS

VAN OU SIMILAR

MICRO
ONIBUS

MICRO

VAN OU SIMILAR
VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR
MICRO
ONIBUS

VAN OU SIMILAR
VAN OU1 SIMILAR

ÔN1BUS
VAN OU SIMILAR

TIPO VEÍCULOS

SAO BENTOTCOZINHO

SANTA    MARIA.MAIA/VARZEA   GRANDE/
AÇUDE/ALTO DAS VÁRZEA DOS AM AROS/ALT O
DA VÁRZEA DOS BATISTAS

BOQUEIRAO/ICOZINHO
MALHADA DA AROEIRABOQUE1RAO
COELHO DOS BICASBOQUEIRAO

MALHADA/OLHO D"AGUA'ALTO DA VÁRZEA
DOS BATISTAS

SANTA MAR1A/MAIA/BOQUEIRAO
MORRO/QUARESMAAL IO BELA VISTA

VÁRZEA GR ANDE/AC U DE'( iONÇALOS; AI .TO DA
VÁRZEA DOS AMAROS ALTO DA VAR/EA DOS
BATIST AS/MALHADA

CAT1NGUE1RA/1COZ1NHO

BAIXIO DOS LOURENÇOS/SAO BENTO

COELI IO   DOS   PARAIBANOSRONCADEIRA
ICOZINIIIO

COEI IIOTCO
RONCADH1RA ICO
BATOQUEICOZINIIO
OITIS/SAO BENTOTCOZINI IO

GONÇALO/ALTO    DA    VÁRZEA    DOS
BAT1STAS'OLHO DAGIJATCOZINHO

CA1ÇARA.TCOZ1NIIO

DESCRIÇAO DA ROTA

28

27

26
25
24

23

21

20

19
18

17
16
15
14
l.i

12

II

N" ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: [COZINHO

200

200
200
200

200

200

200

200
200
200

DIAS LETIVOS
ANO

14%

616
880
1320

792

836

836

1584

748
1144

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

68

28
40
60

6

8

8

">

4

KM/DIA

MANHATARDE

MANHA/TARDE
MANHA/TARDE

MANHA/TARDE

MANHA

TARDE

MANHA

MANHATARDE
TARDE
MANHA
TURNO

ÔNIBUS

MICRO
VAN OU SIMILAR

MICRO

MICRO

MICRO

MICRO

MICRO

VAN OU SIMILAR
MICRO

TIPO VEÍCULOS

SALGADIN11OSAO   LUIZ/       CAJAZE1RAS
JENIPAPE1RO.' ÁGUA BRANCA

POÇO COMPRIDO, CARNAUBINHA. FORQUILHA
DOS BATISTAS

SACO DOS R1TASTOROUILHA DOS BATISTAS

AROEIRAS/POÇO COMPRIDO/    CARNAUBINI IA,
FORQUILHA DOS BATI ST AS

FORQUILHA  DOS   BATISTA.CARNAl.BINI IA,
JEN1PAPEIRO.CAJAZEIRAS/AGUA BRANCA/ICÓ

CARNAUBINIIA/.IENIPAPEIRO.CAJAZEIRAS/AGUA
BRANCA/ SALGADINHO/SAO LU1Z/1CO

JENIPAPEIRO/CA.IAZEIRAS AGUA
BRANCA'SALGADINHO SAO I.UIZ-ICO

SAO  I.OURFNÇOJOAO PEREIRA.  AROEIRA'
JEN1PAPIÍIRO

JOAO PEREIRA SAO 1 OURENÇO.TCO
CARNAUBIN] IA/POÇO COMPRIDOAROEIRAS/ICO

DESCRIÇAO DA ROÍA

10

9
8
7

6

5

4

^

1
N" ROTA

DISTRITO EDUCACIONAL: VALE DO CAPIM PUBO

ANEXO II - PLANILHA DESCRITIVA E QUANTITATIVA DOS ITINERÁRIOS (ROTAS)

U'-
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200
200
200
200
200

200
200

200

200

200
200
200
200

DIAS I.F.riVOS
ANO

880
704

1012
528
484

660
660

924

1320

440
440

2376
704

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

10
32
46
24

30
30

42

60

20
20
108

32
KM/DIA

TARDE
MANHA/TARDE

noite:
NOITE

MANHA

TARDE
TARDE

MANHATARDE/
NOITE

MAN TI A TARDE/
NOITE

TARDE
MANHA

MANHATARDE •
NOH T

MANHATARDE
TURNO

VAN OU SIMILAR
VAN OL SIMILAR

MICRO
MICRO
MICRO

AREIAS/COQUEIROCABOCLO/NOVA
COOUEIRO/AREIAS.SAO JOSÉ

TANQUES/LAGOINHA/NOVA VIDA/   BOCA DA
MATA/PEDRINHAS

VILA SAO JOSE/CHAPADAPEDRINHAS

PAI.MEIR AS/C ABOCLOCOQUF.IRO'AREI AS/SAO
JOSÉ

13AIXIO/PALML.1RASCABOCLO/LAGOINIIA/SAO  i ,, ..„,,<.,„„.„
IO^F                                     ; VAN OU SIMILAR

BAIXIO/CABOCLO COOUEIRO/SAO JOSÉ         !     MICRO
VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

MICRO
VAN OL SIMILAR

MICRO
VAN OU SIMILAR

TIPO VEÍCULOS

CROATA/SÁO  FELIPE BOCA  DA  MATA'SAO
GONÇALOPEDRINIIAS

AÇUDE VELHO/PEDRINHAS
NOVA VIDA/TENENTE PEDRINHAS
NOVA VIDA/TENENTE PEDRiNIIAS

SERRINHA BAIXIO NOVA VIDA/PF.DRIN1 IAS

CABOCLO DE. CIMA AREIAS VILA SAO JOSÉ

DESCRIÇAO DA ROTA

97
96
95
94
9^

92

91
90

89

88
87

86
85

N" ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: SANTA CRI^/. DA SERRA

200
200
200
200
200
200
200
200

DIAS LETIVOS
ANO

880
1672
440
792
1672
704
1672
2112

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

40
76
20
36
76
32
76
96

KM/DIA

MANHATARDE
MANHA

MANHATARDE
MANHATARDE
MANHATARDE

MANHA
MANIIATARDE

MANHA

TURNO

MICRO
MICRO

VAN OU SIMILAR
MICRO
MICRO
MICRO
MICRO
MICRO

TIPO VEÍCULOS

EXTREMA/CRUZEIRINHO
EXTREMA/ICO
BR/CRUZEIRINHO
PAZ./EXTREMA.CRUZEÍRINHO
UMARIZEIRA/CASCAV:-:i.
LAGOA DO CABO/ICO
CIPO/VARZEA GRANDE-CASCAVEE
VÁRZEA GRANDE ICO

DESCRIÇAO DA ROTA

84
83
82
81
80
79
78
li

V ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: CRUZEIRINHO

200
200
200
200
200
200
200
200
200
200

200

200

200

200

200

200

DIAS LETIVOS
ANO

2904
3696
3432
2640
2728
1320
792
352
352
968

1320
880

1144

836

1408
704

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

132
168
156
120
124
60
36
16
16
44

60

40

52

38

64

KM/DIA

MANHA/TARDE

MANHA'"I ARDE
MANHATARDE
MANHA/TARDE
MANHATARDE
MANILA/TARDE
MANHA TARDE

MANHA
MANHA

MAN II A.TARDE

MANHATARDE
MANHA TARDE

MANHATARDE
TARDE

MANHATARDE
MANHATARDE

TUR^O

ONIBUS

ONIBUS
ONIBUS
ONIBUS
ONIBUS
ÓNIBUS

VAN OU SIMILAR
MICRO

VAN Ol. SIMILAR
VAN Ol SIMILAR

VAN Ol "SIMILAR
VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

MICRO

VAN OU SIMILAR
MICRO

TIPO VEÍCULOS

UMARI/ CANTO' CASCUDO ICO

MALHADA VERMELH/V TUNCAS/ TAYAJUJA,
CASCUDO

TUNCAS' MALHADA VERMELA' ICO
SACO/ CANTO /ICO
CANTO' CASCUDO ICO
UMA CAMPOS-'ICO
MULUNGU TABULEIRO CASCUDO
MUCURURE/LIMA CAMPOS
TABULEIRO/CASCUDO
UMARLSACOCANTO

SALVADORBURRINHO BAIXIOCORREGO   DA
GIATERRA NOVA LIMA CAMPOS

BRITADORLIMA CAMPOS

OLHO  D'  AGUA/POÇO  DA  PEDRA BAIXA
VERDE/CASCUDO

M U C U R U R E/ LIM A C AM PO S /1 CO

FORQUILHA/OU IO D" AGI A/SAO PAULO/POÇO
DA PEDRA

TABULEIRO.MULUGU. CASCUDO

DESCRIÇAO DA ROTA

76

75
74
73
7?
71
70
69
68
67
66

65

64

6̂

62
61

N" ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: LIMA CAMPOS

200
200
200
200

200

200

200
200
20(1
200

DIAS LETIVOS
ANO

1056
528
1584
1144

880

880
528
352
968
1056

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

48
24
7^
52

40

40
24
16
44
48

KM/DIA

MANHA/TARDE
MANHA/TARDE
MANHA/TARDE
MANHA/TARDE

MAN HA/T ARDE,

MANHA/TARDE
MANHATARDE
MANHATARDE
MANHA-TARDE
MANHA/TARDE

TURNO

ONIBUS
ONIBUS
ONIBUS
MICRO

MICRO

MICRO
MICRO

VAN OU SIMILAR
MICRO
ONIBUS

TIPO VEÍCULOS

GIII/GH2/ ICO
PEDRINHAS/ ICO
ALFA/ DELTA /SANTA CECÍLIA/ ICO
Kl. /NI 12 /NH3' BELA MARTE/ ICO

SAO JOAO/POSTO AGRICOLA/BOM l.UGAR'SANTA
CECÍLIA/ALFA

PALMARES'SAO JOAO POSTO AGRÍCOLA. SLM
TERRA/SANTA CECÍLIA/ICÓ

ASSENTAMENTO/POSTO AGR1C01.A/ICO
CONJ G1ILALTO/CON.I GH2
MANDACARU/CONJ GUI CONJ. GH2
F.STREITO/CONJ. KL BELA MARTE/ICO

DESCRIÇAO DA ROTA

60
59
58
57

56

55
54

52
51

!N" ROTA
DISTRITO EDUCACIONAL: PERÍMETRO IRRIGADO

200
200
200
200
200

200

200

200

616
1320
616
396

792

704

1408
880

28
60
28
18

36

32

64

40

MANHATARDE
MANHA

MANHA/TARDE
TARDE

TARDE

MAN HA-T ARDE
MANHA

MANHA

MICRO
MICRO

VAN OU SIMILAR
MICRO

MICRO

MICRO

MICRO

ON1BUS

CACIMBAS/VARZINHA
VARZ1NHA ICO
MARACANA/VARZINHA
CACIMBAS/TRES BOD1-.GAS

VARZINHA/MARACANA.CACIMBAS/TRES
BODEGAS

'OS IO CARNAUBAUCON.I M/TRES BODEGAS

MARACANA/VARZINHA-CACIMBAS CAPITAO
MOR/ ICO

COJ W 1 RES BODEGAS SOHIDRALICÓ

50
4̂
48
47

46
45

44

43

ICÓ
CIDADE FtiJZ
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200
200

200

200

200

200
200

200

200

DIAS LET1VOS
ANO

792
352

968

1144

704

308
792

1408

484

KM/MENSAL
(ESTIMADO 22 DIAS)

36
16

44

52

32

14

36

64

-n
KM/D IA

MAM1ATARDE
TARDE

MANHAJARDE

MANHATARDE
M AN 1 l/V TARDE

TARDE
IARDE

MANHATARDE
MAM IA
Tl RNO

ONIBUS
VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

MICRO

VAN Ol SIMILAR

VANOI SIMILAR
MICRO

MICRO

MICRO
TIPO VEICl LOS

SANTANA/LAGOA DOS MILHOMENS

SALGADO/MURIÇOCA CAEIRAS. LAGOA    DOS
MILHOMHNS

MUI.UNGU/MELO DOS PINHEIROS/ BUl.ANDF.IRA/
SAO JOAO DOS BE/ERRAS

BAIX1OCAPUXUTAGOA DOS MILHOMENS

ABA/SAO JOAQUIM/G ALINHAS/SAO JOAO DOS
BEZERRAS

SAO JOAQUIM CAPO TL GALiNI IAS SAO JOAO

BOA VENTURA/BOA [ SPLRANÇASAO JOAO DOS
BEZERRAS LAGOA DOS MILHOMENS

BOA     VENTLRASAO    JOAO     DOS
BEZERRASLAGOA DOS MILHOMENS

INGA/E1RA TRES BODEGA

DESCRÎ AO DA ROÍA

116
115

114

1 13

112

1 1 1

110

109
108

N" ROTA
DISTRITO EDIIC AC1ONA1,: PKDRINIIAS

200

200

200

200
200
200
200
200
200
200

616

660

1320

880
440
440
660
484
396
572

28

30

<>0

40
20
20
30
j-}
18
26

MANHA

TARDE

MAM IA IARDE
NOITE

MAM 1A TARDE
farde:

MANHA
NO1T1-:
TARDE
MANHA
MANHA

VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR

VAN OU SIMILAR
MICRO

VAN O! I SIMILAR
MICRO
MICRO
MICRO
MICRO

LAGOIMIA/CABOCI O PALME1RAS//BA1XIO DOS
LOURENÇOS/SAOJOSE

BAIXIO/PALMEIRALAGOINHA/    RAJADA'  SAO
JOSÉ

AÇUDE VELHO/TENETE PEDRINHAS

TOCA/AÇUDE VELHO/ TENENTE/PEDRINHAS
NOVA VIDA/TENENTE.PEDRINHAS
NOVA VIDATENENiEPliDRINHAS
BAIXIO/CATOLÉ'NOVA VIDA'PEDRIN1 IAS
MULATA/TRES BODEGAS
SERRINHA'BAIXIO DOS LORENÇOS
MULATA/SANTANA
VIDA/PHDRINHAS

107

106

105

104
103
102
101
100
99
98

L
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seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contratual,

independente de sua transcriçao.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1. Quanto a entrega:
5.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçoes estabelecidas neste
instrumento, nos itinerários, prazos e horários previstos no Termo de Referencia do Edital.

5.1.1.1. Os serviços deverao ser iniciados imediatamente a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

). sujeito a reajustes,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentaçao da proposta.

3.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a variaçao do índice
económico IGPM, podendo ser modificado por outro índice mais vantajoso para a contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E SEUS ANEXOS E A PROPOSTA.
4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregao Eletrônico n /  e

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
3.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ (

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUNID.QUANT.DESCRIÇAO DOS TIPOS DE VEÍCULOS OU SIMILARES

03
02
01

ITEM

conformidade com o que preceitua as Leis Federais n 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores,

sujeitando-se os CONTRATANTES as suas normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
1.1.0 presente contrato tem como fundamento as Leis n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de

julho de 2002 e nas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contrataçao de serviços de locaçao de veículos destinados ao

transporte escolar junto a Secretaria da Educaçao do município de Icó-CE.

em/20

RG nCPF n

, representada por

inscrito no CNPJ sob oEstado doem. telefone

com endereço naoutro a empresa

CEP:

O MUNICÍPIO DE ICÓ/CE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Francisco Maciel,

n 2194 Térreo, Bairro Centro, Ico, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n 07.669.682/0001-79, por

intermédio da Secretaria Municipal de . neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de

, Sr(a). , CPF N , doravante denominada CONTRATANTE, e do

Bairro

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
ICÓ/CE, por  intermédio da Secretaria de    e  do outro

, nas condiçoes abaixo pactuadas.

CONTRATO N

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

í L •- t  tf  h"L



5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)
dias úteis antes da data prevista para o início da execuçao dos serviços, e aceitos pela contratante, nao serao

considerados como inadimplemento contratual.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do
objeto contratual com as especificaçoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

5.2.2.DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaçao da qualidade
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçoes estabelecidas foram atendidas, e.

consequente aceitaçao das notas fiscais pelo gestor da contrataçao, devendo haver rejeiçao no caso de
desconform idade.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
6.1.A execuçao contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n 8.666/1993.
6.2.A fiscalizaçao dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerao a qualquer tempo.

6.3. A presença da fiscalizaçao da Secretaria Competente, nao elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

6.4.O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas com a

execuçao do Contrato, determinando o que for necessário a regularidade das faltas ou defeitos observados.

6.5.Havendo necessidade de correçao de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-los e/ ou

refaze-los sem ónus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalizaçao.

6.6.As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante do Contratante deverao ser

levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoçao das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇAO DE TERCEIROS
7.1.Para os serviços do transporte escolar, a CONTRATADA poderá subcontratar os serviços para completar

sua frota de veículos, que deverá ser de no máximo de 70% (setenta por cento) da quantidade de veículos

necessários para a prestaçao dos serviços sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serao de

sua inteira responsabilidade.

7.2.Serao aceitas subcontrataçoes de outros bens e serviços para a execuçao do contrato original. Contudo, em

qualquer situaçao, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato.
7.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

7.4.A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçao de subcontrataçoes por razoes técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1.Executar o objeto em conformidade com as condiçoes do edital e seus anexos, no contrato e nas demais
cominaçoes legais;

8.1.2. Dar início a execuçao do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela

CONTRATANTE;
8.1.3. Apresentar durante a execuçao do contrato, o objeto dentro das normas e condiçoes do edital, no

contrato e na da proposta contratada;
8.1.4.E de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que possa existir com referencia ao

transporte bem como: combustível para os veículos, lubrificantes, peças e materiais de manutençao, encargos
sociais, motoristas, alimentaçao, moradia, vistoria do veículo, e qualquer outra despesa adicional que possa
existir com referencia a esses transportes;
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8.1.5.Manter, durante toda a execuçao contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execuçao do
contrato, inclusive a sua inadimplencia referente a esses encargos, nao transfere a Administraçao Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato:

8.1.7. Arcar com todos os ónus ou obrigaçoes decorrentes da legislaçao tributária, fiscal, comercial,

trabalhista, civil e criminal relativas a execuçao do serviço ora contratado, inclusive no tocante a seus
dirigentes, preposto e empregado:

8.1.8. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza,

causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execuçao do serviço objeto deste contrato:

8.1.9.A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamaçoes
se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisao necessária, tendo um

representante ou preposto com poderes para tratar com o Município;
8.1.10.Designar o Coordenador do Contrato para participar de reunioes com a Contratante e coordenar todas

as atividades necessárias a execuçao do objeto do presente Contrato;

8.2. A execuçao do Contrato abrangerá as seguintes tarefas e obrigaçoes:

8.2.1.Transporte dos alunos devidamente cadastrados como beneficiários do serviço, pertencentes as Escolas
das localidades próximas as suas residencias até as respectivas instituiçoes de ensino.

8.2.2.Cumprir fielmente os horários que serao determinados pela Administraçao no início do ano letivo, os

quais atenderao aos turnos da manha, tarde e/ou noite.

8.2.3. Manter os veículos  sempre em condiçoes para o atendimento do disposto no contrato e em

conformidade com as exigencias do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluçoes do CONTRAN e as novas
disposiçoes que venham a ser editadas, especialmente quanto a segurança.

8.2.4.Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante.
8.2.5.Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalizaçao da Contratante.
8.2.6.Manter o veículo sempre limpo.

8.2.7. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a Contratante, aos alunos ou a
terceiros, por dolo ou culpa.

8.2.8.Cumprir as determinaçoes da Contratante.

8.2.9. Submeter seu veículo as vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o Código de

Trânsito Brasileiro e Resoluçoes do CONTRAN.
8.2.9.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudo de vistoria do DETRAN, sem qualquer ónus para
o CONTRATANTE.
8.2.10.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a prestaçao do serviço.
8.2.11.Permitir aos encarregados de fiscalizaçao o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao
serviço contratado.

8.2.12.Zelar pela integridade dos bens vinculados a prestaçao do serviço.
8.2.13.A CONTRATADA deverá ter a disponibilizaçao de veículos reservas para que, em casos emergenciais,

o serviço nao seja interrompido e os alunos deixem de ir a escola.
8.2.14. Em caso de substituiçao dos veículos deverá obter autorizaçao prévia do Município, utilizando um

veículo vistoriado pelo DETRAN; No caso de substituiçao do condutor do veículo deverá obter autorizaçao
prévia do Município.
8.2.15. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou

culposamente prejudicar o Município, quando a execuçao dos serviços.

8.2.16. Todas  as  despesas  decorrentes  da contrataçao, bem como, vistorias,  encargos  trabalhistas,
previdenciários e tributários decorrentes da execuçao do Contrato, ficarao exclusivamente a cargo da

contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a
serem vítimas dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura
causados a terceiros e ao Município. O Município isentase de qualquer responsabilidade por acidentes
ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte Escolar.
8.2.17.O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da ocorrencia de

fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigencia do Contrato, sendo que tais

mudanças serao comunicadas com antecedencia mínima de 03 (tres) dias.
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8.3.Os veículos especialmente destinados a conduçao coletiva de escolares somente poderao circular nas vias

com autorizaçao emitida pelo órgao ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,

exigindo-se, para tanto:

8.3.1. lnspeçao semestral para verificaçao dos equipamentos obrigatórios e de segurança; (CTB art. 136, II.).

8.3.2. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; (CTB art. 136, V.).

8.3.3.Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (CTB art. 136, VIL).
8.3.4.Certificado de licenciamento, seguro e IPVA em dia com pagamento dos veículos.
8.4.No momento da assinatura do Contrato, os condutores de veículos destinados ao transporte de escolares
deverao satisfazer os seguintes requisitos:

8.4.1.Ter idade superior a vinte e um anos; (CTB, art. 138, L).

8.4.2.Ser habilitado na categoria D; (CTB, art. 138, II.).

8.4.3. Nao ter cometido nenhuma infraçao grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infraçoes médias

durante os doze últimos meses; (CTB. art. 138. IV.).

8.4.4. Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentaçao do CONTRAN. (CTB. art. 138.

v.).
8.5.Sao equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:
8.5.1. Para os veículos de transporte e de conduçao escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez
lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas,
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; (CTB, art. 105, II.).

8.6.As matérias que por ventura venham disciplinadas pelo CONTRAN a Administraçao cobrará a execuçao

de novos regulamentos posteriores.

8.7.No caso de sublocaçao só poderá ser feito de acordo com a lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1. A Administraçao Pública obriga-se a:

9.1.1.A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçoes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas

alteraçoes posteriores;

9.1.2.Solicitar a execuçao do objeto a CONTRATADA através da emissao de Ordem de Serviço;

9.1.3.Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaçoes legais, na

hipótese de a CONTRATADA nao cumprir os termos contratuais, mantidas as situaçoes normais de

disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos

que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;
9.1.4.Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

9.1.6.Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente;

9.1.7.Anotar em registro próprio todas as ocorrencias relativas a execuçao do serviço, determinando o que for

necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sançoes legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:

10.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

(trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

•̂ -- .i)
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b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execuçao do objeto contratual
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicaçao da

presente multa exclui a aplicaçao da multa prevista na alínea anterior.

c)Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,
em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (tres décimos por cento) em

caso de reincidencia.

d)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistencia da execuçao do objeto ou
rescisao contratual nao motivada pela CONTRATANTE.

10.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administraçao, sendo, entao descredenciada no cadastro de
fornecedores da Prefeitura Municipal de icó. do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominaçoes legais.

10.2. Se nao for  possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a

CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal (DAM), podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgao CONTRATANTE. Se nao o fizer, será cobrada em

processo de execuçao.

10.3.Nenhuma sançao será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
11.1. As despesas decorrentes da contrataçao, objeto desta licitaçao, correrao a conta das seguintes dotaçoes

Orçamentarias: .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1.O pagamento será realizado mediante apresentaçao da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços

prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará a

prestaçao dos serviços.

12.2.Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia

após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas  notas  fiscais/faturas,  estas  serao devolvidas  a

CONTRATADA, para as necessárias correçoes, com as informaçoes que motivaram sua rejeiçao, contando-se o

prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao.

12.4.O pagamento ílca condicionado a comprovaçao de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a

Regularidade Fiscal e Trabalhista.

12.5.Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentaçao tenha sido emitida pela Internet, só será

aceita após a confirmaçao de sua autenticidade.

12.6.Nao será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprimento das condiçoes
de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
12.7.É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao estiver de acordo

com as especificaçoes do Anexo I - Termo de Referencia do Edital do Pregao Eletrônico n 14.003/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇAO DO SERVIÇO
13.1. Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUÇAO
14.1. O prazo de vigencia deste contrato será até 31 de dezembro de 2018. contado a partir da sua assinatura,

na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do
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CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. .

CPF:

CONTRATANTE

que dispoe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE,
serviço de natureza contínua.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
15.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes no

quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da

Lei de Licitaçoes vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também
os abaixo elencados:

16.1.1.Modificar o contrato unilateralmente. para melhor adequaçao as finalidades do interesse público;

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.

8.666/93;
16.1.3.Aplicar as sançoes motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL
17.1. O instrumento contratual firmado em decorrencia da presente licitaçao poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17.2.Na hipótese de ocorrer a rescisao administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93. a

CONTRATANTE sao assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV,    Io ao 4o, da

supracitada lei.

17.3.Por ato unilateral desta Administraçao, nos casos previsto na Lei de Licitaçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Icó, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda

do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual,

depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Icó/CE, de de

ICO
CIDADE FEL IZ
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(representante legal)

(local e data)

,  (cidade) ,  Estado , Declaraçao, dando ciencia de que cumpre plenamente os

, n , Bairro, (CNPJ) , sediada na Rua/Av.

requisitos de habilitaçao.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ/CE.

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO.

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO)

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO (CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇAO)

ICÓ
CIDADE  : i \Z
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(representante legal)

(local e data)

Lei n  8.666^ de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n 9.854, de 27 outubro de 1999, que nao emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

(nome da empresa) , (CNPJ) ,  sediada na Rua/Av.  , n   ,  Bairro

, (cidade) , Estado . Declaraçao, para fins do disposto no artigo 27, inciso V da

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO/CE.

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO.

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO)
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(Contador)

(representante legal)

(local e data)

enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos

benefícios da lei complementar n . 123/06, que nao haver nenhum impedimento previsto no art. 3o,  4o da Lei

Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006.

(nome da empresa) ,  (CNPJ) ,  sediada na Rua/Av.  , n   .  Bairro

,  (cidade) ,  Estado , Declaraçao, que cumpro plenamente os requisitos de

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ/CE.

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE).

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO)

ICO
CIDADE FELIZ
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